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d e c r e t o  Nq 3.564
dispOe sobre alteraçAo de uso de via Pú b l i c a.

#

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a Rua Machado de Assis, situada 
no Bairro Olaria deste Município, é considerada via de acesso 
e, por este motivo não poder ser utilizada por serviços ou co­
mércio de tráfego intenso, ruído diurno ou noturno.

Considerando contudo, que na referida rua, locali 
zam-se duas garagens de ônibus, sendo rua de tráfego pesado e 
intenso.

Considerando que, nos termos do art. 13, da Lei 
nQ 1.963/92, a alteração dos usos previstos numa via, somente 
poderá ser feita mediante concordância de 80% (oitenta por cen 
to) dos proprietários dos imóveis da mesma e aprovação do Po­
der Executivo.

♦

Considerando, finalmente, que mais de 80% (oitenta 
por cento) dos proprietários daquela via pretende a instalação 
de mais uma garagem de ônibus no local, da Rodoviário e Turis­
mo são José Ltda, conforme incluso abaixo assinado,empresa que 
já recebeu área para tal finalidade naquele local.

Considerando contudo que, isto só será possível se 
houver mudança do uso da via pública, de Via de Acesso para 
Via de Distribuição,

d e c r e t a  :

Artigo 1» - A Rua Machado de Assis fica considerada Via de Dis 
tribuição. Ç

•
Artigo 22 - Este DecretcX^trará em vigor na datras^ sua publi 

cação, revogada^sas disposições em contrário.
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